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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 
PORTARIA Nº 132/2021 – GB. 
   

O Prefeito Constitucional do Município de São Bento, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Municipal 699/2018 de 16 de março de 2018  e . 
 

CONSIDERANDO que a portaria ora proposta, torna-se 
necessária para a nomeação da estrutura Administrativa Municipal da 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 

 
  CONSIDERANDO que tal norma se faz necessária para 
que haja a legalidade das ações da Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 
   

RESOLVE: 
 

Art. 1º- Nomear a estrutura administrativa municipal da 
Secretaria do Meio Ambiente, composto pelos seguintes integrantes: 
 

a) Técnico Vistoriador: Ana Luisa Ferreira Cunha; 
b) Técnico Vistoriador: Osni Guedes Diniz Junior; 
c) Assessor Jurídico: Mateus Lucio da Silva Diniz. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 

publicação, no diário oficial do município.  
 
Art. 3º- Revogadas as disposições contrárias. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito, Em São Bento-PB, 28 de Janeiro de 2021.   
 

JARQUES LUCIO DA SILVA II 
Prefeito Constitucional 

(Portaria assinada eletronicamente). 
 
 
PORTARIA Nº 134/2021 - GP 
 

O Prefeito Constitucional do Município de 
São Bento, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por Lei, 

 
 RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear os membros do CONSELHO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO BENTO – PB, que 
passa a ter a seguinte composição: 

 
 Representante do IMPRESB: Marta Raniere da Silva – 
Presidente 
 Representante do Poder Executivo: Acassio Dutra de 
Almeida e Silva – Membro 
 Representante do Poder Legislativo: Artur Araújo Filho 
– Membro 
 Representante dos Servidores Ativos: Francisco das 
Chagas Almeida – Membro 
 Representante dos Inativos e Pensionistas: Marlene 
Dutra da Silva Santos - Membro 
 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação no Diário Oficial do Município, 
ficando revogada as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-
se. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO, em 28 de Janeiro de 2021. 
 
Jarques Lúcio da Silva II 

Prefeito Constitucional 
(Portaria assinada eletronicamente). 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

DILIGÊNCIA  
TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2020 

Torna público que, após a análise do responsável técnico, fora 
identificado alguns equívocos quanto a proposta apresentada pela 
empresa Priimee construções e empreendimentos eireli-epp. Desta 
forma, considerando o disposto no Art. 43, §3, da lei federal 
8.666/93, convocamos a empresa para apresentar, no prazo de 5 
dias úteis a partir desta publicação, esclarecimentos quanto as 
obscuridades encontradas. Informamos que os pontos aludidos 
pelos setores jurídico e de engenharia, encontram-se no link: 
https://transparencia.saobento.pb.gov.br/licitacoes/303. 
Informações: no horário das 07:00 Às 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3444-2223. E-mail: 
pmsblicita@gmail.com.  

São Bento - PB, 28 de Janeiro de 2021 
FLEDISON DE SOUZA RODRIGUES - Presidente da Comissão 
 

ATOS DO IMPRESB 

 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N.º 009/2021 – GP/CMSB/PB 
 
O Presidente da Câmara Municipal de São Bento – PB, no uso de 
suas atribuições previstas no art. 20 e ss., do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução nº 002/1994 e por indicação da Liderança 
do MDB e do PP/PROS, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear as Vereadoras Domelice Dutra Marcolino e 
Joyciene Lúcio da Silva e os Vereadores José de Souza Fernandes, 
Marcarone Suassuna Carneiro e Rogaciano Araújo da Costa para 
comporem a Comissão Especial para análise do Parecer do TCE/PB 
acerca da prestação de contas do exercício 2004 de 
responsabilidade do ex-Prefeito Márcio Roberto da Silva. 
 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a contar de 27 de janeiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Bento – Estado 
da Paraíba, em 28 de janeiro de 2021. 
 

Artur Araújo Filho 
Presidente da Câmara Municipal 

 
PORTARIA N.º 010/2021 – GP/CMSB/PB 
 
O Presidente da Câmara Municipal de São Bento – PB, no uso de 
suas atribuições previstas no art. 20 e ss., do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução nº 002/1994 e por indicação da Liderança 
do MDB e do PP/PROS, RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomear a Vereadora Joyciene Lúcio da Silva e os 
Vereadores José de Souza Fernandes, Juliano Dantas Veras Lúcio, 
Marcarone Suassuna Carneiro e Rogaciano Araújo da Costa para 
comporem a Comissão Especial para análise do Parecer do TCE/PB 
acerca da prestação de contas do exercício 2013 de 
responsabilidade do ex-Prefeito Gemilton Souza da Silva. 
 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a contar de 27 de janeiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Bento – Estado 
da Paraíba, em 28 de janeiro de 2021. 
 

Artur Araújo Filho 
Presidente da Câmara Municipal 

 
PORTARIA N.º 011/2021 – GP/CMSB/PB 
 
O Presidente da Câmara Municipal de São Bento – PB, no uso de 
suas atribuições previstas no art. 20 e ss., do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução nº 002/1994 e por indicação da Liderança 
do MDB e do PP/PROS, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear a Vereadora Joyciene Lúcio da Silva e os 
Vereadores José de Souza Fernandes, Juliano Dantas Veras Lúcio, 
Marcarone Suassuna Carneiro e Rogaciano Araújo da Costa para 
comporem a Comissão Especial para análise do Parecer do TCE/PB 
acerca da prestação de contas do exercício 2014 de 
responsabilidade do ex-Prefeito Gemilton Souza da Silva. 
 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a contar de 27 de janeiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Bento – Estado 
da Paraíba, em 28 de janeiro de 2021. 
 

Artur Araújo Filho 
Presidente da Câmara Municipal 

 

EDITAIS E AVISOS 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

AVISO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 00009/2020 
Torna público que, após a análise do responsável técnico, todas as 
empresas tiveram suas propostas válidas. Sendo o menor valor 
proposto o da empresa Motiva construcoes e servicos eireli, pelo 
valor de R$985.657,70. Contudo, considerando o critério de 
desempate regido pelo § 1°, Art. 44, da Lei Complementar 123/06, 
ficará estabelecido o prazo de 5 dias úteis, a contar desta 
publicação, para que as empresas F.costa construcoes, servicos e 
locacoes eireli e Estructural engenharia eireli, querendo, apresentem 
propostas com valor inferior àquela melhor classificada. 
Informações: no horário das 07:00 Às 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3444-2223. E-mail: 
pmsblicita@gmail.com.  
São Bento - PB, 28 de Janeiro de 2021 
FLEDISON DE SOUZA RODRIGUES - Presidente da Comissão 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

DILIGÊNCIA  
TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2020 

Torna público que, após a análise do responsável técnico, fora 
identificado alguns equívocos quanto a proposta apresentada pela 
empresa Priimee construções e empreendimentos eireli-epp. Desta 
forma, considerando o disposto no Art. 43, §3, da lei federal 
8.666/93, convocamos a empresa para apresentar, no prazo de 5 
dias úteis a partir desta publicação, esclarecimentos quanto as 
obscuridades encontradas. Informamos que os pontos aludidos 
pelos setores jurídico e de engenharia, encontram-se no link: 
https://transparencia.saobento.pb.gov.br/licitacoes/303. 
Informações: no horário das 07:00 Às 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3444-2223. E-mail: 
pmsblicita@gmail.com.  

São Bento - PB, 28 de Janeiro de 2021 
FLEDISON DE SOUZA RODRIGUES - Presidente da Comissão 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Praça Tiradentes, 52 - Centro - São Bento - 
PB, por meio do site https://www.comprasgovernamentais.org.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PISO EM GRANILITE EM PRÉDIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E NAS ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES. Abertura da sessão publica: 
09:00 horas do dia 11 de Fevereiro de 2021. Início da fase de lances: 
para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal 
nº 5.450/05; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 Às 13:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
3444–2223. E-mail: pmsblicita@gmail.com. Edital: 
www.saobento.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
https://www.comprasgovernamentais.org.br.  

São Bento - PB, 29 de Janeiro de 2021 
VLADIMIR FERREIRA LÚCIO DA SILVA - Pregoeiro Oficial 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Praça Tiradentes, 52 - Centro - São Bento - 
PB, por meio do site https://www.comprasgovernamentais.org.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
CORRETIVA, REPARO, PINTURAS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS, 
PRAÇAS, BENS IMÓVEIS, PRÓPRIOS, LOCADOS E 
CONVENIADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL EM 
GERAL E DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES. 
Abertura da sessão publica: 14:00 horas do dia 11 de Fevereiro de 
2021. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; e legislação pertinente, 
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consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 07:00 Às 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3444–2223. E-mail: 
pmsblicita@gmail.com. Edital: www.saobento.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; https://www.comprasgovernamentais.org.br.  
São Bento - PB, 29 de Janeiro de 2021 
VLADIMIR FERREIRA LÚCIO DA SILVA - Pregoeiro Oficial 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2021 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Praça Tiradentes, 52 - Centro - São Bento - 
PB, por meio do site https://www.comprasgovernamentais.org.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRANITO EM BANCADAS, 
PIAS E SOLEIRAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES. Abertura da 
sessão publica: 09:00 horas do dia 12 de Fevereiro de 2021. Início 
da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 07:00 Às 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3444–2223. E-mail: 
pmsblicita@gmail.com. Edital: www.saobento.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; https://www.comprasgovernamentais.org.br.  
São Bento - PB, 29 de Janeiro de 2021 
VLADIMIR FERREIRA LÚCIO DA SILVA - Pregoeiro Oficial 


